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I IAprovado r>^ Rejeitado

I I POR UNANIMIDADE

Com 4 voto(s) Favoráveis
e °\ voto(s) Contrários

Em OS / CFf- / 2o2-^ ^
•2^'^ OV-<i

REQUERIMENTO N» 150/2021

Solicita informações a respeito da nova

paraiização das obras de reforma da pista

de caminhada e impiantação de iiumina-

ção púbiica na Avenida 16de Agosto.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando que a Administração Municipal
passada realizou procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços,
a de n° 012/2020, visando a contratação de empresa para a execução de
obras de reforma da pista de caminhada e implantação de iluminação pública
na Avenida 16 de Agosto.

Na ocasião sagrou-se vencedora do certame
a empresa SANTENGE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ERELLI, tendo apresen
tado proposta no valor de R$223.208,16 (duzentos e vinte e três mil, duzen

tos e oito reais e dezesseis centavos).

O prazo de vigência do contrato foi estipula
do em 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da assinatura do

instrumento contratual, a qual se deu em 14 de outubro de 2020, expirando-
se sua vigência em 11 de fevereiro de 2021. O prazo de execução da obra foi
de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Servi

ços, a qual se deu em 04 de novembro de 2020, expirando-se, portanto, em
02 de fevereiro do corrente ano.

Contudo, a obra que era para ter sido con

cluída no início do mês de fevereiro deste ano já teve o contrato aditado por
4 (quatro) vezes, tendo o último aditamento sido assinado em 1° de junho
de 2020, portanto a exato 1 (um) mês.
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Todos os aditamentos do referido contrato
CO

constantes no Portal "Transparência" da Prefeitura de São Roque encontram- |
se desacompanhados das justificativas que os embasaram, apesar de constar o®

nos documentos a falsa informação de que as justificativas são partes inte- Ig
grantes dos documentos.
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i#A referida situação já foi tratada através de

Requerimento versando sobre a ineficiência do Poder Público Municipal em o o
CO g

abastecer o Portal Transparência da Prefeitura com informações de relevante
CO.£

interesse publico, mas parece não ter surtido nenhum efeito prático, já que ^ ®
as informações continuam a NÃO ser disponibilizadas.

Além de um aditamento em relação ao valor

inicial do Contrato, a obra vem sendo sistematicamente adiada e postergada

sob o pretexto de que haveria dificuldade na aquisição de materiais por con- è|
ta da pandemia, o que causa espanto, já que somente materiais extrema- g o

mente básicos de construção foram utilizados até o presente momento.
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Aobra, que diga-se de passagem, encontra- fg

tampas e acumulando lixo, raízes de árvores expostas, teve seu prazo de
conclusão prorrogado por 60 (sessenta) dias, encerrando-se o prazo no dia

01/08/2021. I

-o 8
se muito mal feita, com guias quebradas, caixas de passagem de fiação sem ^ |
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ü COVale dizer que o leito do rio ali existente se -S §
O CO

encontra completamente tomado por mato, lixo e entulhos, demonstrando ||
total abandono e descaso por parte do Poder Público, já que a população re- if

•a o

sidente naquela localidade tem cobrado insistentemente pela limpeza do lo- | |
cal desde o início desta gestão. 8

É lastimável constatar que a Administração
do Município não consiga entregar à população uma obra de tamanha simpli
cidade, já que o trabalho em si não passou da reforma de um passeio públi
co com a instalação de postes de iluminação pública.
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Metade do prazo prorrogado mediante o úl

timo aditamento já passou e a obra encontra-se paralisada, não havendo
CO

nenhuma atitude aparente da atual Administração Municipal, que indique que |
o acordo será cumprido, o que causa perplexidade, pois ao que se sabe as o|

— Z

Justificativas para o atraso são banais e nenhuma sanção é aplicada à em- |2
presa responsável. ^9

Diante de tudo o que foi falado, diante das ^.
reiteradas e não atendidas reclamações e diante da insatisfação da popula- a °
ção em relação a forma como a obra da Avenida 16 de Agosto vem sendo ||
conduzida, tanto pela Prefeitura, quando pela empresa responsável pelos ^

t̂o

serviços, cumpre-me enquanto Vereador eleito pelo povo de São Roque,

buscar juto ao Poder Executivo Municipal as informações que justifiquem mi-

nimamente a situação, pois não há como admitir um atraso de 6 meses em

uma obra tão elementar do ponto de vista técnico e construtivo.
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Posto isto, Rogério Jean da Silva, Vereador da 11
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao Egrégio Pie- f
nário, observadas as formalidades regimentais vigentes, que seja oficiado este
documento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne informar e
encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue:
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1. Porque não constam junto aos aditamen-
tos publicados no Portal Transparência as devidas justificativas, uma vez que os
próprios aditamentos declaram que as justificativas são parte integrante dos
documentos?

o CO

2. Encaminhar cópia de todas as justificati
vas relativas aos 4 aditamentos realizados em relação ao contrato 0° 061/2020.

3. Em relação ao aditamento de valor, infor

mar de forma clara e detalhada quais foram as alterações nas planilhas de pre

ços que provocaram o aumento no valor no contrato inicial.
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4. or ue tendo passado metade do tempo

oferecido em face do último aditamento contratual a obra encontra-se paralisa

da I

Encaminhar c pia das eventuais notifica-8^
CD «

ções apresentadas empresa por parte do setor de fiscalização de obraria
refeitura.

Cio
N0

6. Informar uais sanções foram apresenta-|.i>
das empresa uma vez ue a obra completar 6 meses de atraso.

2 0)

. Informar em ue momento e de ue for-S 1
C\l

ma se dar a limpeza do leito do rio margeado pela Avenida 16 de Agosto. | ^
8. Informar se a refeitura possui uma previ-^|

são para ue a obra em uestão se a conciu da ha a vista estarmos A

tamento contratual. < 1
~ ü

9. Como funciona a fiscalização realizada ini|
LiJ 3

loco pela refeitura § s
cc 2
o WQ (O10. Quem o servidor respons vel pela refe-^ca

£ _

'd 8

rida fiscalização ^3

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de reitail
w <

29 de unho de 2021.

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

12 TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

TOMADA DE PREÇOS N.2 012/2020 - Contrato nS 061/2020

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ sob n.e 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.9
966, Bairro Taboao, São Roque/SP, representada pelo Sr. Marcos Augusto issa Henriques de
Araújo e pelo Sr. Marcos Gianelli de Toledo, Diretor do Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente, doravante designada simplesmente "PREFEITURA"; e de outro lado a empresa
SANTENGE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI, CNPJ sob o n?. 05.516.259/0001-03, com sede a
Rua Ricardo Seveiro, n.2 49, bairro Vila Assis, na cidade de Sorocaba/SP, representada neste ato

por José Nilson dos Santos, domiciliado Rua João Ribeiro de Barros, 950 bloco 4, Apt2 52, na
cidade de Sorocaba/ SP, portador (a) da cédula de identidade n.2 45.367.218-8 - SSP/SP e do
CPF/MF n2. 336.815.328-50, residente e domiciliado à Estrada Taipas de Pedra, n2 800, Bairro
Alto da Serra, na cidade de São Roque/SP, doravante designada CONTRATADA, nos seguintes
termos, cláusulas e condições;

19) Em 14/10/2020 por meio da Tomada de Preços n.2 012/2020, a PREFEITURA contratou a
empresa SANTENGE CONSTRUÇÕES ESERVIÇOS EIRELLI para execução de obras de reforma da
pista de caminhada e implantação de iluminação pública na avenida 16 de agosto, no município
de São Roque/SP, pelo valor total de R$ 223.208,16 (duzentos e vinte e três mil duzentos e oito
reais e dezesseis centavos).

22) O prazo de vigência do contrato foi de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da
assinatura do instrumento contratual, a qual deu-se em 14/10/2020, expirando-se, portanto, a
sua vigência em 11/02/2021 e o prazo de execução da obra foi de 90 (noventa) dias, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviços, a qual deu-se em 04/11/2020, expirando-se,

portanto, a sua vigência em 02/02/2021.

39) Nesta data, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 1® Termo de aditamento de

contrato, para constar a prorrogação do prazo de vigência do contrato e do prazo de execução
da obra por mais 60 (sessenta) dias, expirando-se assim, o prazo do contrato em 12/04/2021 e
o prazo de execução da obra em 03/04/2021.

49) Ajustificativa para fundamentar opresente aditamento foi apresentada pelo engenheiro Sr.^
Pedro Benassi de acordo com a justificativa anexa, parte integrante deste aditamento.

59) A Contratada apresentou a garantia, no valor total de R$ 11.160,40 (onze mil, cento e

sessenta reais e quarenta centavos), com vigência até 10/04/2021 e posteriormente irá
apresentar nova garantia com nova vigência até 12/04/2021.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
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69) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo.

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 (três) vias de igual teor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes,
juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais.

TESTEMUNHAS:

Sãq,Roque, 19 de janeiro de 2.021.

Marcos Augusto íss^ H^nrlqueída Araújo
Prefeito Municipal 'fr

itenge-.^asimçõgs'e^erviços Eireííi
Contratada / /

/ Marcos ^laneiii Toiédo
Despartamento de f^ánejarhentofe Meio Ambiente

òAViQ-AílVcS SiLVLíK,
/"RC :0.63í.2;'}-5

/ CPF; 1C3.913':7:K,.05

TiCIA COLLüil oe VíOkaú
RG46 223.534-1

CPF ÍÍ!S.Z33.ri?£-25
KERVlCC liC CO.V(F'Rí



f PREFEITURA DO MUNÍCiPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

Contratante: Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Contratada: Santenge Construções e Serviços Eirelli
Contrato n.s (de origem): 061/2020
OBJETO: Tomada de Preços n.e 012/2020 - Contratação de empresa para execução de obras de
reforma da pista de caminhada e implantação de iluminação pública na avenida 16 de agosto, no
município de São Roque/SP, com fornecimento de material e mão de obra e execução de acordo com
o memorial descritivo, planilha quantitativa e projetos, conforme demais especificações técnicas
constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Editai.

ADVOGADO (S)/ NS OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,

conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n? 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade

com o artigo 90 da Lei Complementar n^ 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para;

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 19 de janeiro de 2021.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henríques de Araújo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 144.958.498-59 86:19.185.474-8

Data de Nascimento: 24/08/1968

Endereço residencial completo: Rua Padre Anchieta, n^ 50, casa 4 Centro

São Roque/SP, Cep: 18130-720

E-mail institucional; p-efeitogisaoroque.sP.gov.br l !\ '"
E-mail pessoal: í:uto, iss3í'n)hotmail.com

Telefone (s); (11) 99911-259^
Assinatura: r 1 L Í-. \ ^-7
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Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Cargo; Prefeito Municipal

CPF: 144.958.498-59 RG: 19.185.474-8

Data de Nascimento: 24/08/1958

Endereço residencial completo: Rua Padre Anchieta, n? 50, casa 4 Centro

São Roque/SP, Cep: 18130-720

E-ma ili n stit LI ci ona I: ir; u p .sd. auv.br

E-mail pessoal: .. a i com ^ K
Telefone(s):(ll)999112S99

Assinatura: \ ) i í \

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Marcos Gianelli de Toledo

Cargo: Diretor (a) do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

CPF: 205.064.518-01 RG: 24.473.806-3

Data de Nascimento: 29/09/1974

Endereço residencial: Alameda Franca, n® 1057- Bairro: Condomínio Nova São Paulo

Cidade: Itapevi, Cep: 06690-010

E-mail institucional: ito@saoroq»c.sp.gov-hr

E-mail pessoal: bvqk- :toledoighomiait^rn
Telefone(s):(ll)99519-1350

Assinatura: /j i " ^

Pela CONTRATADA:

Nome: Jose Nilson dos Santos

Cargo: Diretor

CPF: 336.815.328-50 RG: 45.367.218-8

Data de Nascimento: 08/ 12/1985

Endereço residencial completo: Rua João Ribeiro de^^CCOS7-^Q bloco/4/Apts 52.
Cidade: Sorocaba/SP Cep: 18.090-602 / j ^\ / /
E-mail institucional; santengejasantenge.com.jair \J fy
E-mail pessoal: nylson_85@hotmail.com ZL f yf]
Telefone(s): (15) 97990356 f fl
Assinatura: I i !/

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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22 TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

TOMADA DE PREÇOS N.s 012/2020 - Contrato nS 061/2020

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ sob n.s 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.®
966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de
Araújo e pelo Sr. Marcos Gianelli de Toledo, Diretor do Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente, doravante designada simplesmente "PREFEITURA"; e de outro lado a empresa
SANTENGE CONSTRUÇÕES ESERVIÇOS EIRELLI, CNPJ sob o ns. 05.516.259/0001-03, com sede a
Rua Ricardo Seveiro, n.s 49, bairro Vila Assis, na cidade de Sorocaba/SP, representada neste ato
por José Nilson dos Santos, domiciliado Rua João Ribeiro de Sarros, 950 bloco 4, Apts 52, na
cidade de Sorocaba/ SP, portador (a) da cédula de identidade n.s 45.367.218-8 - SSP/SP e do
CPF/MF ns. 336.815.328-50, residente e domiciliado à Estrada Taipas de Pedra, ns 800, Bairro
Alto da Serra, na cidade de São Roque/SP, doravante designada CONTRATADA, nos seguintes
termos, cláusulas e condições:

19) Em 14/10/2020 por meio da Tomada de Preços n.s 012/2020, a PREFEITURA contratou a
empresa SANTENGE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI para execução de obras de reforma da
pista de caminhada e implantação de iluminação pública na avenida 16 de agosto, no município
de São Roque/SP, pelo valor total de R$ 223.208,16 (duzentos e vinte e três mil duzentos e oito
reais e dezesseis centavos).

29) o prazo de vigência do contrato foi de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da

assinatura do instrumento contratual, a qual deu-se em 14/10/2020, expirando-se, portanto, a
sua vigência em 11/02/2021 e o prazo de execução da obra foi de 90 (noventa) dias, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviços, a qual deu-se em 04/11/2020, expirando-se,
portanto, a sua vigência em 02/02/2021.

39) Em 19/01/2021, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 19 Termo de

aditamento de contrato, para constar a prorrogação do prazo de vigência do contrato e do prazo
de execução da obra por mais 60 (sessenta) dias, expirando-se assim, o prazo do contrato em
12/04/2021 e o prazo de execução da obra em 03/04/2021.

49) Nesta data, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 29 Termo de aditamento dp

contrato, para constar que o valor inicial fica aditado em mais R$ 22.836,72 (vinte e dois mil,

oitocentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos), equivalente a 10,23% do contrato

iniciai, referente a serviços novos e serviços com aumento e supressão de quantitativos.

59) As despesas decorrentes deste aditamento contratual correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária: Ficha - 369 - 01.08.01.15.451.0030.1217.4.4.90.51,00 - Obras e

Instalações - Fonte 01 - Departamento de Obras, Sob empenho de número 1416/2021. /



' PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÀO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

6S) A justificativa para fundamentar o presente aditamento foi apresentada pelo Diretor de
Planejamento e Meio Ambiente, Sr. Marcos Gianelli de Toledo e pelo engenheiro Sr. Pedro
Benassi de acorda com a justificativa anexa, parte integrante deste aditamento.

7®) A Contratada apresentou a renovação da garantia, no valor total de R$ 12.302,24 (doze mil,
trezentos e dois reais e vinte e quatro centavos), com vigência até 11/06/2021.

89) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo.

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 (três) vias de igual teor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes,
juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais.

TESTEMUNHAS:

Marcos Augusto Issa Henrique^ d
Prefeito Mun«;t^

Santenge Construç
C

MarcosjSfaÂelíídd Toledo
Departamento def^lánejamejito e Meio Ambiente

OA* lU AwVti.*" c-i.v
RG 20.ÊS3.«.C-:5

CPF-lCS.9ia78&^6
^ sertvtço oc cofia-r,

São Roque, 24 de março de 2.021.

viços Eireíli

ETiC'ACO•ài '̂l OtVORA';
RG 4(3 2Z3,àâ4-l

CPF 2$3 Stí-Z!)
SE.IVÍÇC DE



' PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

' ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOSJURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Santenge Construções e Serviços Eireilí
CONTRATO N9 (DE ORIGEM): 061/2020 - Tomada de Preços pS 012/2020 - Contrato nS
061/2020.

OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Obras de Reforma da Pista de
Caminhada e implantação de iluminação pública na Avenida 16 de agosto, no Município de
São Roque/SP.

ADVOGADO(S)/ N? OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n^ 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficiai

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n^ 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no
Artigo 22 das Instruções n201/2020, conforme "Decl3ração(ões) de Atualização Cadastral"
anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 24 de março de 2021.



' PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE SAG ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

' ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal. l
CPF: 144.958.4gS-'59'̂ ) dOT
Assinatura: ^ |
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante;

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: —s 'X K /
E-mail Pessoal: ) \\r~7^
Assinatura: \ \y YM
Nome: Marcos Gianelli de Toledo.

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

CPF: 205.064.518-01

E-mail Institucional:

E-mail Pessoal: | \ /
Assinatura:

Pela contratada:

Nome: Jose Nilson dos Santos.

Cargo: Diretor

CPF: 336.815.328-50

E-mail institucional:

E-mail pessoal:

Assinatura:



âf.' PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

ORDEIMADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo; Prefeito Municipal ^
CPF: 144.958.4^-5r~A

Assinatura: V.—-"-^í J ( \
(*) Facultativo. Indicar quando já co^stftdido, irtf^n^apoo, inclusive, oendereço eletrônico.



• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÀO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

3» TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

TOMADA DE PREÇOS N.s 012/2020 - Contrato ns 061/2020

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ sob n.5 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.-
966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de
Araújo e pelo Sr. Marcos Gianelli de Toledo, Diretor do Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente, doravante designada simplesmente "PREFEITURA"; e de outro lado a empresa
SANTENGE CONSTRUÇÕES ESERVIÇOS EIRELLI, CNPJ sob o ns. 05.516.259/0001-03, com sede a
Rua Ricardo Seveiro, n.® 49, bairro Vila Assis, na cidade de Sorocaba/SP, representada neste ato
por José Nilson dos Santos, domiciliado Rua João Ribeiro de Sarros, 950 bloco 4, Apt^ 52, na

cidade de Sorocaba/ SP, portador (a) da cédula de identidade n.9 45.367.218-8 - SSP/SP e do
CPF/MF n5. 336.815.328-50, residente e domiciliado à Estrada Taipas de Pedra, n? 800, Bairro
Alto da Serra, na cidade de São Roque/SP, doravante designada CONTRATADA, nos seguintes
termos, cláusulas e condições:

12) Em 14/10/2020 por meio da Tomada de Preços n.9 012/2020, a PREFEITURA contratou a
empresa SANTENGE CONSTRUÇÕES ESERVIÇOS EIRELLI para execução de obras de reforma da
pista de caminhada e implantação de iluminação pública na avenida 16 de agosto, no município
de São Roque/SP, pelo valor total de R$ 223.208,16 (duzentos e vinte e três mil duzentos e oito
reais e dezesseis centavos).

22) O prazo de vigência do contrato foi de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da
assinatura do instrumento contratual, a qual deu-se em 14/10/2020, expirando-se, portanto, a
sua vigência em 11/02/2021 e o prazo de execução da obra foi de 90 (noventa) dias, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviços, a qual deu-se em 04/11/2020, expirando-se,
portanto, a sua vigência em 02/02/2021.

32) Em 19/01/2021, as partes de comum acordo resolveram proceder ao I2 Termo de
aditamento de contrato, para constar a prorrogação do prazo de vigência do contrato e do prazo
de execução da obra por mais 60 (sessenta) dias, expirando-se assim, o prazo do contrato em
12/04/2021 e o prazo de execução da obra em 03/04/2021.

42) Nesta data, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 22 Termo de aditamento de

contrato, para constar que o valor inicial fica aditado em mais R$ 22.836,72 (vinte e dois mil,

oitocentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos), equivalente a 10,23% do contrato

inicial, referente a serviços novos e serviços com aumento e supressão de quantitativos.

52) As despesas decorrentes deste aditamento contratual correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária: Ficha - 369 - 01.08.01.15.451.0030.1217.4.4.90.51.00 - Obras £

Instalações - Fonte 01 - Departamento de Obras. Sob empenho de número 1416/2021. ( C



' PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAG ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

6®) Nesta data, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 3® Termo de aditamento de
contrato, para constar a prorrogação do prazo de vigência do contrato e do prazo de execução
da obra por mais 50 (sessenta) dias, expirando-se assim, o prazo do contrato em 11/06/2021 e
o prazo de execução da obra em 02/06/2021.

7®) A justificativa para fundamentar o presente aditamento foi apresentada pelo Diretor de
Planejamento e Meio Ambiente, Sr. Marcos Gianelli de Toledo e pelo engenheiro Sr. Pedro
Benassi de acordo com a Justificativa anexa, parte integrante deste aditamento.

8®) A Contratada apresentou a garantia no valor total de R$ 12.302,24 (doze mil, trezentos e
dois reais e vinte e quatro centavos), com vigência até 11/06/2021.

9®) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo.

E, por estarem Justos e contratados, celebram o presente em 03 (três) vias de igual teor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes.
Juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais.

TESTEMUNHAS:

Marcos Augusto IssaiHen^l
Prefeito Muqicipa

Santenge Construções^-Sé
Contratada

Marc^ Gi^néllitíe Toledo
Departamento dePtane}arp'ento e Meio Ambiente

ÜAViD ALVES GíLVEíKm
. RG 20.653.214-5

CPF: 105.910.7Sg-05
sertviço D*; COMPRA

São Roque, 29 de março de 2.021.

" 'rg'46 2Z3.3à4-1
r-'!- -15 -r-l-ZS

'• • V.' V •



* PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
••ESTÂNCIA TURiSTICA"

ESTADO DE SÀO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA; Santenge Construções e Serviços Eirelli
CONTRATO N2 (DE ORIGEM): 061/2020 - Tomada de Preços n® 012/2020 - Contrato
061/2020,

OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Obras de Reforma da Pista de
Caminhada e implantação de iluminação pública na Avenida 16 de agosto, no Município de
São Roque/SP.
ADVOGADO(S)/ N® OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n^ 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n^ 709, de 14 de janeiro de

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do

Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis peta contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no

Artigo 29 das Instruções n901/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral"

anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: ^
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente!
publicação; V

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 29 de iViarço de 2021.



• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Cargo: Prefeito fVlunidpal x '
CPF: 144.958.498-59 ^ --A" .̂1'
Assinatura: \ j-

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: v \
E-mail Pessoal: { \ç-—iV^
Assinatura: í \ MJjÍ

Nome: Marcos Gianelli de Toledo. ^

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

CPF: 205.064.518-01

E-mail Institucional: ,

E-mail Pessoal:

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: Jose Nilson dos Santos.

Cargo: Diretor

CPF: 336.815.328-50

E-mail institucional:

E-mail pessoal:

Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
piSil "ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÀO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipai

CPF: 144.95BMÔ8-5^—^
Assinatura: - / \

(*) Facultativo. Indicar quando já consWuiiio, inform|lndOj.4rrciusive, oendereço eletrônico.



0 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
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r ESTADO DE SÀO PAULO

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

49 TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

TOMADA DE PREÇOS N.e 012/2020 - Contrato ns 061/2020

Que entre si celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ sob n.s 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, n.®
966, Bairro Taboão, São Roque/SP, representada pelo Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de
Araújo e pelo Sr. Marcos Gianelli de Toledo, Diretor do Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente, doravante designada .simplesmente "PREFEITURA"; e de outro lado a empresa
SANTENGE CONSTRUÇÕES ESERVIÇOS EIRELLI, CNPJ sob On9. 05.516.259/0001-03, com sede a
Rua Ricardo Seveiro, n.9 49, bairro Vila Assis, na cidade de Sorocaba/SP, representada neste ato
por José Nilson dos Santos, domiciliado Rua João Ribeiro de Barros, 950 bloco 4, Apt^ 52, na
cidade de Sorocaba/ SP, portador (a) da cédula de identidade n.9 45.367.218-8 - SSP/SP e do
CPF/MF n9. 336.815.328-50, residente e domiciliado à Estrada Taipas de Pedra, n^ 800, Bairro
Alto da Serra, na cidade de São Roque/SP, doravante designada CONTRATADA, nos seguintes
termos, cláusulas e condições;

19) Em 14/10/2020 por meio da Tomada de Preços n.9 012/2020, a PREFEITURA contratou a
empresa SANTENGE CONSTRUÇÕES ESERVIÇOS EIRELLI para execução de obras de reforma da
pista de caminhada e implantação de iluminação pública na avenida 16 de agosto, no município
de São Roque/SP, pelo valor total de R$ 223.208,16 (duzentos e vinte e três mil duzentos e oito
reais e dezesseis centavos).

29) o prazo de vigência do contrato foi de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da
assinatura do instrumento contratual, a qual deu-se em 14/10/2020, expirando-se, portanto, a
sua vigência em 11/02/2021 e o prazo de execução da obra foi de 90 (noventa) dias, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviços, a qual deu-se em 04/11/2020, expirando-se,
portanto, a sua vigência em 02/02/2021.

39) Em 19/01/2021, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 19 Termo de
aditamento de contrato, para constar a prorrogação do prazo de vigência do contrato e do prazo
de execução da obra por mais 60 (sessenta) dias, expirando-se assim, o prazo do contrato em
12/04/2021 e o prazo de execução da obra em 03/04/2021.

49) Em 24/03/2021, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 2- Termo de

aditamento de contrato, para constar que o valor inicial fica aditado em mais R$ 22.836,72

(vinte e dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos), equivalente a

10,23% do contrato inicial, referente a serviços novos e serviços com aumento e supressão de

quantitativos.

59) As despesas decorrentes deste aditamento contratual correrão por conta da seguinte

dotaçao orçamentaria; Ficha 369 01.08.01.15.451.0030.1217.4.4.90.51.00 - Obras e

Instalações - Fonte 01 - Departamento de Obras. Sob empenho de número 1416/2021.



PREFEITURA DO MUNICIPÍO DE SAG ROQUE
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' ESTADO DE SÃO PAULO
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69) Em 29/03/2021, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 39 Termo de
aditamento de contrato, para constar a prorrogação do prazo de vigência do contrato e do prazo
de execução da obra por mais 60 (sessenta) dias, expirando-se assim, o prazo do contrato em
11/06/2021 e o prazo de execução da obra em 02/06/2021.

79) Nesta data, as partes de comum acordo resolveram proceder ao 49 Termo de aditamento de
contrato, para constar a prorrogação do prazo de vigência do contrato e do prazo de execução
da obra por mais 60 (sessenta) dias, expirando-se assim, o prazo do contrato em 10/08/2021 e
o prazo de execução da obra em 01/08/2021.

89) A justificativa para fundamentar o presente aditamento foi apresentada pelo Diretor de
Planejamento e Meio Ambiente, Sr. Marcos Gianelli de Toledo e pelo engenheiro Sr. Pedro
Benassi de acordo com a justificativa anexa, parte integrante deste aditamento.

99) A Contratada apresentou a renovação da garantia no valor total de R$ 12.302,24 (doze mil,
trezentos e dois reais e vinte e quatro centavos), com vigência até 10/08/2021.

109)Permanecem em pleno vigor as demais cláusulascontratuais não alteradas por este termo.

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 (três) vias de igual teor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes,
juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais.

TESTEMUNHAS:

São Roque, 01 de junho de 2.021.

Marcos AugustoJs^aHejurques de Áratíjç
Pi^féito Munidijaí j \

---SaTitenge Construções e:

/ Cpjjtta^á' ;
pços Eirelli

^ MàrcéyGiã^li de Toledo
Depart^ènio^fWPIaneiámehto e Meio Ambiente

»i-rR.nAB C. ÜOS • -
32.50

CPF: 300^66
SERv u-.O C'.;

LETCIA COLLINI DE WORAlS
RG46 223 534-1

CPF 239573-25
SlSvlÇO 02.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

' ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: Santenge Construções e Serviços Eirelli
CONTRATO NS (DE ORIGEM): 061/2020 - Tomada de Preços n® 012/2020 - Contrato ns
061/2020.

OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Obras de Reforma da Pista de
Caminhada e implantação de Iluminação pública na Avenida 16 de agosto, no Município de
São Roque/SP.

ADVOGADO(S)/ N9 OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTESde que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ns 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n^ 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP —CadTCESP", nos termos previstos no
Artigo 29 das Instruções n901/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral"
anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. /-

São Roque, 01 de junho de 2021



' PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTANCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

AUTORIDADE MAXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal k

CPF: 144.958.498-59 T /-V"' XtC
Assinatura: V ^ ) t~"r^

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional:

E-mail Pessoal:

Assinatura:

Nome: Marcos Gianelli de Toledo.

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

CPF: 205.064.518-01

E-mail Institucional:

E-mail Pessoal:

Assinatura:

Pela contratada: ^
Nome: Jose Nilson dos Santos.

Cargo: Diretor

CPF: 336.815.328-50

E-mail institucional: "

E-mail pessoal: /
Assinatura: /



^ PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAG ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito MunjjdpaJ—..^ i
CPF: 144.958.498-59 ) ^
Assinatura: V í ! "t"' : j
(*) Facultativo. Indicar quando já constiluídd, informando,"'inclusive, o endereço eletrônico.



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENK) DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão dc Compras c Licitações

CONTRATO N.e 061/2020
TOMADA DE PREÇOS N.e 012/2020

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um

lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPj/MF) sob o n?. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão,
São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Cláudio José de Góes e pelo
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente Sr. José Eduardo Damas

Loureiro, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, SANTENGE
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI, CNPJ sob o ns. 05.516.259/0001-03, com sede a Rua
Ricardo Seveiro, n.^ 49, bairro Vila Assis, na cidade de Sorocaba/SP, representada neste ato
por José Nilson dos Santos, domiciliado Rua João Ribeiro de Sarros, 950 bloco 4, Apt- 52, na
cidade de Sorocaba/ SP, portador(a) da cédula de identidade n.s 45.367.218-8 - SSP/SP e do
CPF/MF n^. 336.815.328-50, doravante designada simplesmente CONTRATADA; assim têm as
partes entre si ajustado o presente contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na
Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela
legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

01 - Contratação de empresa para execução de obras de reforma da pista de caminhada e
implantação de iluminação pública na avenida 16 de agosto, no município de São Roque/SP,
com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com

as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentaria,
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que
ficam como parte integrante ao Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS EREAJUSTES

02*1 O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ 223.208,16 (duzentos e vinte e três mil
duzentos e oito reais e dezesseis centavos) e as despesas correrão por conta da seguinte
dotação do orçamento de 2019/2020:

A) - Ficha 375 - 01.08.01.15.451.0030.1012.4.4,90.51.00- Obras e Instalações - R$ 112.403,28

- Fonte 1 —Tesouro - Empenho n- 6366/2020.

B) - Ficha 417 - 01,08.01.15.452.0030.1010.4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - R$

110.804,88 - Fonte 1 - Expansão e remodelação da iluminação pública - Tesouro -

Empenho ne 6367/2020.

C) - Regime de Fxecução: O regime de e.xecução é o de empreitada por preços unitários



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTÍ) DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras c Licitações

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas.

02.3 - As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 - Pianiiha de Medição, em 03 vias;

02.3.2 - Memória de cáicuio da referida medição, em 03 vias;

02.3.3 - Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em
03 vias;

02.3.4 —Relação de empregados eíelivamenle utilizados na execução dos serviços, em 03

02.3.5 - Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados
efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.6 - Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas

dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.7 - Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;

02.3.8. - Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03 vias;

02.3.9 - Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 03 vias;

02.3.10 - CND do INSS, em 03 vias.

02.4- Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a correspondente
Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento Planejamento e Meio
Ambiente, até o 5® dia útil da data da aprovação da medição. O pagamento será efetuado em
até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

02.5 - Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições
nos termos do item 02.3.

02.6 - Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

02.7 —Por rtiôs, a Prefeiturd fará utti ueiernbuliu íiridficeitü de no máximo 42,49% (ciuàreriiã
e dois vírgula quarenta e nove por cento), sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um
acúmulo nas últimas parcelas, estas deverão ser pagas integralmente.



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ÜEPARTAMKNTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão cie Coni|ii-as e Licilavões

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou
acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais
responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o
devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variaçao do IPCA. A Prefeitura nao
fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à
Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente
no montante dos valores apurados.

02.12 - Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção
do pagamento da última parcela a que fizer jus a Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e
previdenciários de seus empregadas, mediante demonstrativo de pagamentos e as
certidões respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a
\.uMi.tdldUa ua t cr:2|ijui oautituauc :3crwiÇu:> CAcc.ucauu3.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para
qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o
pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,
bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e
recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a
Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem
que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos
nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

CLAUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ 11.160,40 como condição para a
assinatura do coritrato, representada por seguro garantia. \

3



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisãu dc Compras e Licitações

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo
mesmo prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais

penalidades contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso
de prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo
período de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

04.1 - O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da

assinatura do instrum.ento contratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de; 90 (noventa) dias.

04.3 - Os prazos de execução serão contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

05.1 - Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES EOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica
(ARI) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites

estabelecidos nos § 1^ e 29 do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, etn cotnpalibilidade Corn as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE
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Divisão cie Compras e Licitavões

06.5 - A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos lermos da NR 18 - item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a
Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a
contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de

ressarcimento.

OG.G - A contratada sera responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empregado na execução dos serviços.

06.7 - A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,

inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
conlraladus, fiscalização essa que em hipólese alguma eximirá a Coritralada de suas
responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,
se for o caso.

CLÁUSULA Sfc ! iíVlA - DAS UHKlG.AÇÜtS IJA tUN !RALAM !fc

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos
mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS ESANÇÕES

08.1 - A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do
Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no
QUc couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato; 20% (vinte) por

cento sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida.



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisãu de Ccimprus e Eicitaçõc.s

08.1.2 - Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço;
10% (dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 - Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante; 1
% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

05.1.4 - Muita por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a
partir da data da notificação; 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 - Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do
trabalho; 01 (uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato,
bem como a comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10

do edital; 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena
de Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 - Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura
a aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será
cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 - No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o
início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei
Complementar n? 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou

CUIIIV.IICV./ ws J k.»-/ I KJ

08.4 - Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o
Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a
multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora,
À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior
competente.

08.5 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações,
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 29 e 39, da Lei Federal n.9 8.666/93, e
não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à
cunlralada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração
poderá ser aplicada também àqueles que;

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Deitiutistrdrern rião pussuir idoneidade pata cutittdtdt corri d Adminisítdção;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

08.9.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação
ou execução do objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista
ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n9
S.GGG/S3 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a

I itci tv..» ud t i cicriLUi a.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.
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10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federai n- 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos quea rescisão possa acarretar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidíariamente pelo Codigo Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas
as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e
o FGTS.

CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer
dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato
em 04 (quatro) viasde igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo
viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 14 de outubro de 2020.

TESTEMUNHAS:

Cláudio,Josç de Góes
P^reídito

Santçfhge Cojjstrüçõés e Serviços Eireli EPP
Contratada

\ José Eduardo D^ff-iaSjLoureiro
Diretor do Departaménto Planejamento

DAViO ALVES SiLVEÍRA
fW 20.Í93.214-6

CPF; 105.910.7IM6
SERVIÇO OE COMf>1tA

&:k
LCnClÂCuU-lNIOEMORAtS

RG.'-d.Z23 Sâl-I
Cí>? 315 289 «?.-25

acnviço DE COÍÍPRA
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADO: SANTENGE CONSTRUÇÕES ESERVIÇOS EIRELLI EPP
CONTRATO N9 (DE ORIGEM): 061/2020 - Tomada de Preços 012/2020.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de reforma da pista de caminhada e
iinpidtildÇdü de iiuitiiiidçdü púbiiCd iid dveiiiüd 15 de dgüSlu, tiu município dê Sdü ROQUê/SP, Com
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas
técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte
integrante ao Edital.

ADVOGADO (S)/ N? OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTESde que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n^ 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficiai do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade
corn o artigo 90 da Lei Complementar n® 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código dc Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, 14 de outubro de 2020



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão flc Compras c Licitações

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71 RG: 14.443.487-8

Data de Nascimento: 20/08/63
Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, n® 36, Centro - São Roque - SP
Cep: 18130-505.

E-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br n
Telefoneís): (11) 4784 -8534 (Ulll
Assinatura: 1

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 055.745.858-71 RG; 14.443.487-8

Data de Nascimento: 20/08/63

Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, n^ 36, Centro - São Roque - SP
Cep:18130-505.

E-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br
E-maii pessoal: ciaudio@vinicoiagoes.com.br /)! ^
Telefoneis): (11) 4784 - 8534

Assinatura: " ' '

Pelo CONTRATANTE:

Nome: José Eduardo Damas Loureiro

Cargo: Diretor do Deoartamento de Planejamento e Meio Ambiente
CPF: 057.972.458-17 RG: 14.866.267-5

Data de Nascimento: 06/05/1964

Endereço residencial: Av. Moreira César, 242, Apto. 102, centro, Sorocaba /SP
E-mail institucional; planejamento@saoroquc.sp.gov.br
E-mail pessoal: jeduardodl@gmail.com

Telefone(s): (11) 4784-8527 Cel: (11)94501-8854 t
Assinatura:

Pela CONTRATADA: J
Nome: Jose Nilson dos Santos I
Cargo: Diretor

CPF: 336.815.328-50 RG: 45.367.218-8

Data de Nascimento: 08/ 12/1985

Endereço residencial completo: Rua João Ribeiro de Barrqs^95Q^loco 4, Apt® 52.
Cidade: Sorocaba/SP Cep: 18.090-602 7 \ /
E-mail institucional: santenge@santenge.com.br / ij \ u
E-mail pessoal: nylson_85@hotmail.com /^ —-—H 1/
Telefone(s): (15) 97990356 . '

Assinatura: j
(*) Facultativo. Indicar quando já constituJ4ej1Tiformando, i/iclusiv^/o/endereço eletrônico.


